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LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS

• Integração dos Estados-Membros

• Direito fundamental dos cidadãos europeus

• Conceito de “cidadania europeia”

• Art. 45.º Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 

• “Qualquer cidadão da União goza do direito de circular e permanecer 

livremente no território dos Estados-Membros”, sendo que esta liberdade 

pode também ser concedida “aos nacionais de países terceiros que residam 

legalmente no território de um Estado-Membro”

• Art. 3.º n.º 2 Tratado da União Europeia: 

• “União proporciona aos seus cidadãos um espaço de liberdade, segurança 

e justiça sem fronteiras internas, em que seja assegurada a livre circulação 

de pessoas, em conjugação com medidas adequadas em matéria de 

controlos na fronteira externa, de asilo e imigração, bem como de 

prevenção da criminalidade e combate a este fenómeno”

• Tratado de Maastritch: Verdadeira cidadania europeia
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ACORDO SCHENGEN:

• Compromisso de avançar mais rapidamente para a 

abolição de obstáculos que dificultassem a livre 

circulação para o mercado único

• Abolir as suas fronteiras internas, em detrimento de 

apenas uma única fronteira externa, quer a nível 

marítimo, terrestre e aéreo

• Atualmente são 26 países (22 são Estados-Membros)
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CONSEQUÊNCIAS PARA A MOBILIDADE LABORAL:

Tratado de Funcionamento da União Europeia – Art. 45.º
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OUTRAS DISPOSIÇÕES LEGISLATIVAS RELATIVAS À LIVRE 
CIRCULAÇÃO DE TRABALHADORES:

• Regulamento (UE) n.º 492/2011, relativo à livre circulação de 

trabalhadores na União, que estabelece o direito desses trabalhadores e 

seus membros familiares

• Diretiva 2014/54/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de abril 

de 2014, relativa a medidas destinadas a facilitar o exercício dos direitos 

conferidos aos trabalhadores no contexto da livre circulação de 

trabalhadores. 

• Diretiva (UE) 2018/957 do Parlamento europeu e do Conselho de 28 de 

junho de 2018, que altera a Diretiva 96/71/CE relativa ao destacamento 

de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços. 
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OUTROS MECANISMOS DE MOBILIDADE LABORAL:
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OUTROS MECANISMOS DE MOBILIDADE LABORAL:

https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/labour-mobility/eu-labour-authority/



PERPETIVAS PARA O FUTURO:

• Reintrodução das fronteiras: desde 2015 os controlos 
foram reintroduzidos e prolongados, por motivos, 
reportados pelos Estados-Membros, de aumento de 
migrantes em situação irregular e da ameaça 
terrorista transnacional. 

• Áustria, Alemanha, França, Dinamarca, Suécia e 
Noruega
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